
 

 

   

   

   

   

   

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS   

   

   

   

PREGÃO PRESENCIAL  -SRP n º  003/2022   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013.00004460/2022   

   

   

   

EMPRESA: ________________________________________________________________________________   

   

ENDEREÇO: _______________________________________________________________________________   

   

CNPJ DA EMPRESA: ________________________________________________________________________   

   

TELEFONE: _______________________________________________________________________________   

   

FAX: _____________________________________________________________________________________   

   

E-MAIL: ___________________________________________________________________________________   

   

REPRESENTANTE: _________________________________________________________________________   

   

                 

  Recebi cópia do Edital e seus anexos, relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2022, cujos envelopes de Proposta de Preços 

e Documentação serão recebidos pelo Pregoeiro às 08horas30minutos (horário local) do dia 24.08.2022, no pátio da Secretaria 

Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social- Guadalupe-PI.  

   

   

Guadalupe (PI), ________________ de ______________________ de  2022.   

   

   

   

_______________________________   

Assinatura   

   

   

   

   

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar para a CPL, através do e mail: 

prefeituraguadalupe@outlook.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão/Pregoeiro, da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.   

   

   

   

   

   

   

   

   



 

 

   

PREGÃO PRESENCIAL  -SRP N°. 003/2022   

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013.00004460/2022  

    

   

OBJETO: Contratação de empresa especializada  para prestação de serviços de hospedagem  e alimentação em hotéis,  no 

município de Guadalupe-PI, destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta do município de 

Guadalupe-PI. 

   

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Cesar Cal’s 

1300 Centro Guadalupe - PI, CNPJ nº. 06.554.083/0001-47, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO na forma 

PRESENCIAL SRP, do tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, a ser realizado em sessão pública e conduzido por servidor 

municipal, denominado pregoeiro e comissão especial, através da portaria n°. 002/2022 de três de janeiro de 2022, para  

contratação de empresa especializada  para prestação de serviços de hospedagem  e alimentação em hotéis,  no município 

de Guadalupe-PI, destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta do município de Guadalupe-PI, 

cujo procedimento será regido pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 junho de 1993 e suas alterações e ainda pelas disposições a seguir 

estabelecidas no presente Edital e anexos e demais cominações legais:   

   

DATA DE ABERTURA: 24 de agosto   de 2022.  

HORÁRIO: 08h30m   

LOCAL: Prédio da Secretaria Municipal de , localizada na Praça César Cals, 1300, Centro, Guadalupe-Piauí.  

NA OCASIÃO SERÃO ADOTADAS TODAS AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO COVID-19.  

   

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos conforme mencionado acima,  

na sessão pública de processamento do PREGÃO, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta, transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário.   

   

1. DO OBJETO   

   

1.1 – Contratação de empresa especializada  para prestação de serviços de hospedagem  e alimentação em hotéis,  no 

município de Guadalupe-PI, destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta do município de 

Guadalupe-PI. 

  

1.2 VALOR ESTIMADO:    

1.2.1 Após pesquisa de preço praticado no mercado o valor máximo para futura contratação estima-se em R$ 

63.000,00(sessenta e três mil reais).   

   

1.3 SÃO ANEXOS DESTE EDITAL:   

   

     ANEXOS QUE COMPÕE ESTE EDITAL   

Anexo I – Termo de Referência;   

Anexo II – Modelo de Credenciamento;   

Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;   

Anexo IV – Modelo da declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;   

Anexo V – Modelo da declaração de cumprimento do disposto na Lei nº 9.854/99, (Regularidade para com o 

Ministério do Trabalho).   

Anexo VI- Modelo de ata de registro de preço Anexo 

VII– Minuta do Contrato.   

   

   

   



 

 

   

1.4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

   

I. Somente poderão participar da presente licitação os interessados legalmente constituídos, que possuam objetivo social ou 

ramo de atividade (indicado no seu registro comercial, contrato social ou estatuto) pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, devidamente cadastradas (habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira) na 

Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI).   

II. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma 

prescrita da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°. 127 de agosto de 2007 e Lei 

Complementar n°. 128 de dezembro de 2008, nos termos do Item 3º Inciso II alínea “d” deste edital, e 147 de 07 de agosto 

de 2014.   

III. Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja servidor da 

Administração contratante.   

IV. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, 

de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedidos de 

contratar com a PMG/PI ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

bem como os licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.   

V. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas.   

VI. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.   

VII. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante, salvo, nos casos de representação para itens 

distintos.   

   

   

  2.   DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO   

   

I. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um proponente/representante, 

devidamente munido de documento, que a credencie a participar deste procedimento licitatório.   

II. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:   

 a)  Cópia do documento oficial de identidade ou outro documento (com foto) que o identifique;   

b) Procuração (para não sócio ou não proprietário da empresa licitante), conforme Anexo II, acompanhado de 

documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro documento que os substitua, 

devidamente registrado e aditivos se houver) e cópia do documento oficial de identidade ou outro documento 

(com foto) que o identifique.   

c) Documento da empresa (contrato social em Vigor, registro comercial ou outro documento que os substitua, 

devidamente registrado e aditivos se houver), caso seja o sócio ou proprietário da empresa licitante.   

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de cumprimento 

dos requisitos de habilitação, conforme modelo em anexo (ANEXO III).    

  

   

III. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas do procedimento 

licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.   

IV. Os documentos  necessários ao credenciamento  deverão ser apresentados a Pregoeira fora dos envelopes, poderão 

ser apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer  processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou cópias acompanhadas dos originais para serem autenticadas pela Pregoeira.   

V. A não apresentação ou ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, impedirá a 

participação do licitante nas etapas do procedimento e interposição de recursos;   

VI. Os conjuntos de documentos referentes à Proposta de Preços e Habilitação deverão ser entregues separadamente, em 

envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número da licitação e, 

respectivamente, os títulos dos conteúdos ( “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” ), na forma a seguir:   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022   

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)... (CNPJ 

DA EMPRESA)...   

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS   



 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI  

  

  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022   

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)... (CNPJ 

DA EMPRESA)...   

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

   

VII. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 

representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.    

VIII. O não credenciamento equivale a renuncia, por parte do licitante, ao direito de apresentar lances durante a sessão e 

de praticar os demais atos inerentes ao certame, não implicando na sua desclassificação.   

IX. Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, deverão ser entregues ou encaminhados ao setor 

responsável pela licitação em envelopes separados.   

X. Concluída a fase do credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno conhecimento e  

atendimento as exigências de habilitação, o envelope nº 01 – proposta de preço e o envelope nº 02 – habilitação.   

XI. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos envelopes nº 1 e nº 2, não cabe à desistência da proposta.   

   

  3.   DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE  Nº 01   

   

I. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas rubricadas, e a última 

assinada pelo representante legal da empresa, em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, com clareza, sem 

alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo deste 

edital, e deverão constar:   

   

a) Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser compatível com o  

ANEXO I do presente edital;   

b) Nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver, da empresa 

proponente;   

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega 

dos envelopes, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo;   

d) Prazo de Garantia ou validade não inferior a 12 (doze) meses, quando for o caso;   

e) Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais 

despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o serviço objeto da presente licitação;   

f) Preços unitários expressos em algarismo e por extenso, preço total dos itens expresso tanto em algarismo 

como por extenso e valor global dos itens tanto em algarismo como por extenso;   

g) A falta do valor por extenso na proposta não será motivo para desclassificação, podendo o mesmo ser 

assentado pelo licitante em Ata.   

h) Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, e entre os 

expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos por extenso;   

i) Planilha de quantidades e preços, conforme ANEXO, devidamente assinada pelo representante legal do   

Licitante, ou por procurador por ele credenciado;   

j) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas  neste edital;    

k) Nos valores apresentados, serão aceitas somente duas casas decimais após a vírgula;   

l) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital;   

m) As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 

ofertem apenas um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação.   

n) O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;   

   



 

 

II. A empresa vencedora que ofertar novos lances deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após solicitação 

do pregoeiro, uma nova proposta com os preços unitários e totais adequados ao valor final obtido após a  fase de lances. 

A não apresentação desta nova proposta no prazo indicado acima acarretará na desclassificação da mesma  

e consequentemente a convocação dos classificados na ordem subsequente.   

   

III. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos ou apresentarem 

preço irrisório ou inexequível   

   

   

  4.   DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02   

   

   

I. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório competente ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da  

Equipe de Apoio;   

   

II. O licitante deverá apresentar (na ordem como segue abaixo, encadernadas e/ou grampeadas) os seguintes Documentos 

de Habilitação:   

   

a) Habilitação Jurídica    

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade do titular;   

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se 

tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;   

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício;   

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de Diretoria em exercício.   

   

b) Regularidade Fiscal   

   

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);   

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; d) Quanto a Fazenda Municipal: d1)  

Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; d2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da  

Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; e) Quanto a Fazenda Estadual: e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do 

Licitante, dentro do prazo de validade; e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de 

validade; f) Quanto a Fazenda Pública Federal: f1) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal;   

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei 12.440/2011 e à Resolução Administrativa nº   

1.470/2011, expedido pelo portal do Tribunal Superior do Trabalho, www.tst.jus.br/certidão, atualizado o art.29, V da Lei 

8.666/93   

   

   

c) Situação Econômica – Financeira   

   

a) Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei nº   

11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa jurídica, observando o prazo de 90 (noventa dias).   

   

   

d) Outras Comprovações   

   

   

a) Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro do prazo de validade.   

b) Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição.   

   

4.2 – Não serão aceitos “protocolo de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos neste Edital e seus anexos.   



 

 

4.3 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e 

seus anexos poderá o(a) pregoeiro(a) considerar o proponente inabilitado.   

4.4 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da 

Matriz ou todos em nome da Filial, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, exceto aqueles que comprovadamente 

só possam ser fornecidos à Matriz e referir-se ao local da sede do interessado.   

4.5 – Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006). 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;   

4.6 – A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.5 acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 

ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.   

   

6.DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO   

6.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 

credenciamento dos interessados em participar do certame.   

6.2 – Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do Edital e, em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação.   

6.3 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro 

não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial, 

exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.   

   

6.4 – CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:   

6.4.1 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o(a) Pregoeiro(a) procederá a verificação da 

conformidade destas com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexo, sendo classificadas as propostas:   

a) Serão classificadas, a critério do Pregoeiro – de acordo com interesse público e a conveniência administrativa – as 

propostas de menor preço e as propostas em valores sucessivos e superiores até 10% à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais.   

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.   

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes.   

6.4.2 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o(a) Pregoeiro(a) procederá a verificação da 

conformidade destas com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexo, sendo desclassificadas as propostas:   

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, o que, para tal verificação, o Pregoeiro 

poderá contar com assessoria técnica;   

b) Que contenham preço manifestamente inexequível, assim considerado aqueles que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos produtos são coerentes com os de mercado.   

c) Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o(a) pregoeiro(a) suspenderá o pregão e estabelecerá uma 

nova data com prazo não superior a 3 (três) dias úteis para o recebimento de novas propostas.    

6.5 – ERROS ARITMÉTICOS SERÃO RETIFICADOS DA SEGUINTE FORMA:   

a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;   



 

 

b) Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus correspondentes por extenso, prevalecerão os valores escritos 

por extenso.   

c) Se o proponente não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.   

6.6 – Se dentre as propostas apresentadas inicialmente por escrito, houver empate, o pregoeiro procederá ao sorteio na 

forma do parágrafo 2º do Art. 45 da Lei. 8666/93, para estabelecer qual dos licitantes empatados deve oferecer o lance 

primeiro.   

6.7 – O(a) Pregoeiro(a) poderá no decorrer da sessão estipular, para novos lances, parâmetros ou percentagem de redução 

sobre o menor preço (margem de lance).   

6.8 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, 

a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor.    

6.8.1 – A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante daquela 

etapa de lance e na manutenção do último preço apresentado para efeito de ordenação dos próximos lances.   

6.9 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada 

a redução mínima entre os lances.   

6.10 – O Pregoeiro poderá no decorrer da sessão determinar o tempo de que dispõem os licitantes para ofertarem seus lances 

orais.   

6.11 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 

lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.    

6.12 – Não poderá haver desistências dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as penalidades previstas no 

edital.   

6.13 – Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 

ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado e aceito pelo Pregoeiro.    

6.14 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vista a reduzir ainda mais o preço.    

6.15 – Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 

respeito.   

6.15.1 – O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes à composição de preços unitários dos produtos, bem 

como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser definido pelo pregoeiro.   

6.16 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, somente será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

quando concluído o julgamento global.   

6.16.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção 

por meio eletrônico, exceto por impossibilidade devidamente justificada.    

6.16.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação.   

6.17 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo 

autor(es) atenda(m) os requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s) vencedor(es).    

6.18 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será(ao) habilitada(s) e 

declarada(s) vencedora(s) do certame.    

6.19 – Será advertido pelo (a) pregoeiro(a) o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa 

autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.    

6.20 - LANCES VERBAIS:   

a) Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço.   

b) Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, como critério de desempate será 

realizado um sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.   

c) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006);   



 

 

d) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada;   

e) Para efeito do disposto no subitem C acima, deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006), 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:   

e1) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar  proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.   

e2) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1.º do art. 44 da Lei 

Complementar n.º 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   

e3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no § 1.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.   

f) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem D acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame;   

g) A condição prevista no subitem E somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte.   

h) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa 

de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas.   

6.21  - JULGAMENTO:   

a) O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO VALOR GLOBAL.   

b) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado da contratação.   

c) Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o 

valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.   

d) Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de habilitação do licitante que a tiver 

formulado.   

e) Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o 

objeto para o qual apresentou proposta.   

f) Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital para o qual apresentou a proposta.   

g) Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor preço.   

h) Não serão aceitos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.   

6.22 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de 

seu autor.   

6.23 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas 

na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, desde que não se refiram a documentos 

com data posterior a abertura do certame, inclusive mediante:   

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.   

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.   

b)1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

b)2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.   

6.24 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame.   



 

 

   

   

  7.   DOS RECURSOS   

   

I. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese 

será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

II. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na 

respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) 

dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

III. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   

IV. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.   

V. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pela autoridade competente  que  fará  a adjudicação 

do objeto  ao   licitante vencedor.   

   

  8.   DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   

a. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior 

homologação do resultado pela autoridade competente.   

b. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento.   

   

  9.   DO CONTRATO   

   

a. Será firmado contrato entre o município de Guadalupe-Piauí, representada pela administração direta  e indireta do 

município de Guadalupe-PI e a empresa vencedora, conforme minuta anexa a este Edital (Anexo VI).   

b. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da comunicação para tal, através de fax ou correio eletrônico.   

c. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base 

a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e Anexos.   

d. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, às expensas do CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do 

artigo 61, da Lei n.º 8.666/93.   

e. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário 

Oficial dos Municípios até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério  da ADMINISTRAÇÃO e de acordo 

com o art. 57, § 1° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores dias corridos.   

f. O contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos e supressões do objeto do presente Pregão até 25% (Vinte e Cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme preceitua o § 1º Art. 65 da Lei 8.666/93.   

g. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 

e observado o artigo 79 da referida Lei.   

h. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar as consequências previstas no artigo 

80, ambos da Lei n°. 8.666/93.   

10. DA EXECUÇÃO   

a. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela administração, através do fiscal de contrato designado pela 

mesma, procedendo ao registro das ocorrências adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.   



 

 

b. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos.   

c. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 

sem qualquer ônus para a Administração.   

11. DA FORMA DE PAGAMENTO   

a. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Guadalupe-Piauí, até 30 dias após a solicitação que 

deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 

empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, 

certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de 

Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, 

alínea “a” da Lei 8.666/93.   

b. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais fornecidos a que se referir.   

c. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento darse-á 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo 

neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.   

d. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material.   

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

a. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma:   

FONTE DE RECURSOS: 009- Próprios  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

a. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais.   

b. Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra-recibo do representante legal do 

adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas.   

c. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na execução do objeto ou 

no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15º (décimo quinto) dia.   

d. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso na 

execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

Lei no 8.666/93.   

e. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da execução do serviço e/ou no 

descumprimento das obrigações assumidas.   

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

consoante inciso IV e § 3º do art. 87 da Lei 8.666/93.   

g. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação 

no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da 

punição.   

h. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar com o CONTRATANTE, 

pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo 

da aplicação das demais penalidades cabíveis.   



 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      

14.1. Homologado o resultado da licitação, o(s) licitante(s) habilitado(s) será(ão) convocado(s) para assinar a Ata de Registro 

de Preços, dentro do prazo e condições estabelecidos neste edital.      

14.2. A convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Órgão Oficial do Município e encaminhada ao endereço de 

correio eletrônico informado pelo licitante em sua proposta de preços, facultando-se ainda a utilização de outros meios, a 

critério do Município de Guadalupe-PI.      

14.3. O convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para providenciar a assinatura da 

Ata de Registro de Preços.      

14.3.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante 

o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de GUADALUPE-PI.      

14.3.2. Na hipótese de envio da Ata de Registro de Preços por correspondência a contagem do prazo terá como marco 

inicial a entrega do instrumento ao destinatário.      

14.3.3. Informações poderão ser obtidas na comissão de licitação, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, ou por 

meio de mensagem ao endereço de correio eletrônico.      

14.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 

neste instrumento o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no neste edital, podendo o Município convidar, 

sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, após comprovação de compatibilidade da proposta e da 

habilitação.      

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, sendo contado a partir da 

data de sua assinatura.      

14.6. No ato da assinatura da ata de registro de preços, o licitante deverá entregar a Declaração de Integridade e Ética - Lei 

Anticorrupção n°12.846/2013, conforme modelo do anexo VI.      

  

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

a. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar.   

b. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos.   

c. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança na 

contratação.   

d. A Administração poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer cidadão, mediante ato escrito e fundamentado.   

e. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo.   

f. Será permitido o uso de telefone celular apenas na fase de lances para consulta à Empresa.   

g. Todos os documentos  exigidos no processo licitatório deverão ser apresentados em original ou por meio de cópia 

autenticada por cartório  ou cópia acompanhada do original para ser autenticada pela Pregoeira, sob pena  de exclusão do  

processo licitatório.   

h. Das sessões públicas de processamento do PREGÃO serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro 

e pelos licitantes presentes.   

i. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.   

ii. Todos os documentos de habilitação, cujos Envelopes forem abertos, e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes presentes que desejarem.   

i. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios.    



 

 

j. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes consideradas desclassificadas ficarão à 

disposição para retirada na sala de Licitação, à Praça César Cals, 1300 – Centro – Município de Guadalupe-PI, após a 

celebração do contrato.   

k. A assinatura da proposta de preço assim como das declarações emitidas pela empresa deverão serem reconhecidas firmas 

em cartório.   

l. Declaração  de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº  

8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado.    

m. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste PREGÃO.   

i. A petição será dirigida à autoridade subscritora do EDITAL, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas anterior à 

data fixada para recebimento das propostas.   

ii. Acolhida à petição de impugnação contra este EDITAL, será designada nova data para a realização do certame.   

n. Cópias do Edital estarão disponíveis na sala de Licitação, à Praça César Cals, 1300 – Centro – Município de GuadalupePI, no 

horário das 08:00h às 12:00 h, pelo e-mail: prefeituraguadalupe@outlook.com ou no site WWW.tce.pi.gov.br(LICITAÇÕES 

WEB).   

o. Os casos omissos do presente PREGÃO serão solucionados pela Pregoeira.   

p. A critério do Pregoeiro a sessão poderá ser suspensa e reiniciada em dia e horário definidos por ele, o qual será registrado 

em Ata   

Guadalupe (PI),12 de agosto   de 2022.   

   

   

   

ÊNIO FERNANDES DA SILVA  

Pregoeiro  PMG   

   

   

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

  

   

   



 

 

   

ANEXO I   

  

  

  

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNIT.(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 Contratação de 

empresa especializada  

para prestação de 

serviços de 

hospedagem  e 

alimentação em hotéis,  

no município de 

Guadalupe-PI, 

destinados a atender as 

necessidades da 

administração direta e 

indireta do município 

de Guadalupe-PI. 

DIARIA (INCLUINDO 

HOSPEDAGEM 

(QUARTO CASAL), 

ALIMENTAÇÃO(CAFÉ 

DA MANHÃ, 

ALMOÇO E JANTA)) 

350 180,00 63.000,00 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

  

 ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO    

   

(Procurador)   

   

   

   

   

   

PROCURAÇÃO   

   

   

   

  A   (nome   da   empresa)   _______________,   CNPJ   n.º   ________________,   com   sede   à   

______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurado r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI (ou de forma genérica: para junto aos Órgãos Públicos Federais, 

Estaduais e Municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL  n.º 003/2022  (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, 

para (se for o caso de apenas uma licitação).   

   

   

   

   

__________________, _______ de ____________ de 2022.   

   

________________________________________________  Assinatura   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Obs.:  Só será aceito mediante reconhecimento de firma. Este deverá 

ser apresentada fora dos envelopes.   



 

 

  

  

  

  

  

   

   

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

   

   

   

“DECLARAÇÃO”   

   

   

Ao   

MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI   

ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  PREGÃO 

PRESENCIAL  nº.  ___/2022.   

Processo Administrativo nº.  _____/2022.    

   

   

   

   

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:   

   

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as   

penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.   

   

Por ser verdade assina a presente.   

   

   

   

   

..................., ............... de ................................ de  2022.   

   

   

   

   

   

_________________________ Razão Social 

da Empresa   

Nome do responsável/procurador  Cargo do responsável/procurador  N.° do documento de identidade   

   

   

   

   

   

   

   

Obs.:  Emitir em papel timbrado que identifique o licitante.   

     Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes.   

   

   

   



 

 

   

   

   

   

   

   

   

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO   

   

   

“DECLARAÇÃO”   

   

   

Ao   

MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI   

ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  Pregão 

Presencial  nº.  ___/2022.   

Processo Administrativo nº.  _____/2022.    

   

   

   

   

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:   

   

   

   

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas   

da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.   

   

   

   

Por ser verdade assina a presente   

   

   

   

   

..................., ............... de ................................ de  2022.   

   

   

   

   

_________________________ Razão Social 

da Empresa   

Nome do responsável/procurador  Cargo do responsável/procurador N.° do documento de identidade   

   

   

   

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante   

   

   

   

   



 

 

   

  

   

   

   

   

   

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO   

   

   

“DECLARAÇÃO”   

   

   

Ao   

MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI   

ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  Pregão 

Presencial nº.  ___/2022.   

Processo Administrativo nº.  _____/2022.    

   

   

   

   

   

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ  sob  

n.°   ......................,   neste   ato   representada   pelo  

 seu  

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:   

   

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas   

da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso  

XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

   

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (-  

--).   

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)   

   

Por ser verdade assina a presente   

   

..................., ............... de ................................ de  2022.   

   

   

   

   

_________________________ Razão Social 

da Empresa   

Nome do responsável/procurador  Cargo do responsável/procurador  N.° do documento de identidade   

   

   

   

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante   

  

  

  

  



 

 

  

  

ANEXO VI  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2022  

PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2022 – SRP   

  

Aos _____ dias do mês de _____ de 2022, a Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI - PI, localizada na a xxxxxxxx, S/N, xxxxx, CEP 

nº xxxx, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, e, das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 

XX/2022, consoante consta do Processo nº xxx/2022 RESOLVE é Registro de Preço, para fornecimento parcelado de material 

elétrico, para atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Infra estrutura - Guadalupe-PI, conforme descrições e 

especificações no Anexo I Termo Referência, conforme especificação constante no termo de referência (anexo I), observada as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor classificado na licitação 

supracitada, constituindose esta Ata em documento vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a matéria:   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço, para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 1.2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do 

Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.   

1.3  

Discriminação do 

objeto: ITEM   

DESCRIÇÃO/ESPE 

CIFICAÇÃO   

QUANT   UNID   V. UNIT.   V. TOTAL   

            

            

  

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente são estimativas, não obrigando o Município à contratação total.      

1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, contratar o objeto da licitação 

de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento da 

detentora e obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.  1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de 

mercado na data de apresentação da proposta, para pagamento em até 15 (quinze) dias a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal pela detentora, devidamente atestada.    1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem 

lucro, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.      

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA      

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de ............................. (...............) meses, prorrogável na forma do 

Decreto n.º xxx/xxx/, contado a partir da data de sua assinatura.      

      

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA      

3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de .........      

3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (ª) ............, matrícula n.º  ............, 

lotado (a) na Secretaria Municipal de ...........................      

3.3 Fica estabelecido como Gestor Suplente o (a) Sr. (ª) ............, matrícula n.º ............, lotado (a) na Secretaria Municipal 

de  

.........................       

3.4 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr. (ª) ............, matrícula n.º ............, lotado (a) na Secretaria Municipal 

de ...............................      



 

 

3.5 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr. (ª) ............, matrícula n.º  ............, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de ............................      

3.6 Caberá à secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços providenciar a publicação trimestral 

dos preços registrados, para orientação da Administração, além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de 

Gestão de Compras e Administração para que seja anexada ao respectivo processo.      

     

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA      

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.      

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.      

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.      

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade.      

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão administrador poderá:      

4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e      

4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.      

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.      

4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos:      

4.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;      

4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;      

4.7.3 Sofrersançãoadministrativa cujo efeitotorne-oproibido de celebrarcontrato  administrativo;      

4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;      

4.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;      

4.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados; 4.7.7 Por razão de interesse público; ou  4.7.8 A pedido do fornecedor.      

4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada no Diário 

Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao registro.      

4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas 

nas Leis n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento 

convocatório.      

4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente subsequente, 

se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de sua proposta.      

4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será comunicada por 

correspondência com aviso de recebimento.      

4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita através do Diário 

Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.      

      

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES      

5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de 

Referência e no Edital.      

      



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS      

7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993, na Lei 

n.º 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.      

      

CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013      

8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma.      

8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:      

8.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 8.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execução de contrato;      

8.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;      

8.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando afetar a execução do contrato;      

8.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção.      

8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência, constatar a 

existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR, regulamentado pelo Decreto n° XXX/20XX.      

8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.      

      

CLÁUSULA NONA – FORO      

9.1 É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de 

Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada 

pelas partes e por duas testemunhas.      

GUADALUPE-PI-PI,___ de _____________de 2022.      

Contratante:      

Prefeitura Municipal - PI  Gerenciador do SRP Contratado(s):      

___________________________________      

Vencedor    Classificados:      

      

      

      

        

      



 

 

      

ANEXO VII  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2022   PREGÃO PRESENCIAL SRP N° xxx/2022  MINUTA DE CONTRATO N° 

____/2022     

      

    AQUISIÇÃO     PARCELADA     DE    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

      

Aos  ... dias do mês de..........do ano de 2022, de um lado o MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, , CNPJ Nº ...................................., com endereço na Rua ......................., nº ..........., bairro ......................., 

GUADALUPE-PI - Piauí, representada pelo(a) Exmo(ª) Sr.(ª) Prefeita    

Municipal ................., ............, ......., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente e domiciliada na Rua 

............................, nº ............, bairro      

......................, GUADALUPE-PI  – PI doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a     

Empresa................., CNPJ Nº................, com sede à Rua.............Nº..........,bairro............, representada por........................, 

brasileiro,.............., portador do RG Nº................., CPF Nº..............., residente e domiciliado à....................., doravante 

denominada CONTRATADA, firmam aquisição parcelada de combustíveis e lubrificantes para atender a Prefeitura 

Municipal de GUADALUPE-PI e suas Secretarias, discriminados no Termo de Referência. Na forma disposta na Cláusula 

Primeira deste Contrato, fundamentado no art.23, Inciso I, alínea “a” e demais disposições contidas na Lei 8.666/93, 

10.520/02, com as modificações posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes:      

      

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL       

O presente contrato tem por objeto: Registro de Preço, para  fornecimento XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

descrito na Ata de Registro de Preços n.º ___/2022.       

     

Parágrafo único – Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Presencial  n.º  ___/2022, juntamente com 

seus anexos e de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto Municipal n.º xxxxxxxxx, e 

subsidiariamente a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.       

       

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO       

O contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e em regime de empreitada por preço global, recaindo sobre a 

contratada a responsabilidade pelo objeto entregue/executado.        

       

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR       

O valor global para a aquisição/execução do objeto é de R$ ____ (____), (em moeda corrente nacional), daqui por diante 

denominado VALOR CONTRATUAL.       

       

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       

O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo contratado, 

devidamente atestada.       

Parágrafo único – A fatura, depois de protocolada, será conferida e certificada pelo Contratante. No caso de se verificarem 

divergências em relação à regularidade do documento será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à 

Contratada.       

      

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO       

As despesas provenientes deste processo correrão à conta da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária     

(s):       

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:      

RPOGRAMA:      

PROJETO ATIVIDADE:       

ELEMENTO DE DESPESA:       



 

 

FONTE DE RECURSO:       

      

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE       

O preço estabelecido no presente contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 

proposta, pela variação do índice IGPM ou outro que vier a substituí-lo.       

       

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL       

O prazo de vigência deste contrato será de __ (_) meses, sendo contado a partir da data de sua assinatura.   Parágrafo 

Primeiro – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93.       

Parágrafo Segundo – A execução do objeto contratual deverá seguir estritamente o disposto no edital de licitação e neste 

contrato.       

       

CLÁUSULA OITAVA – DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES      

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 

perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.      

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações do CONTRATANTE:       

I -     Efetuar o pagamento ajustado;       

II -   Dar à CONTRATADA as condições necessárias a garantir execução do contrato.  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações 

da CONTRATADA, além das já especificadas no edital e contrato:   I - Entregar e/ou executar o objeto na forma ora ajustada, 

bem como cumprir todas as obrigações contratuais, inclusive as acessórias;       

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da 

execução do presente contrato;       

III - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;       

IV - Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e alterações no ato constitutivo.   Parágrafo Terceiro – O (s) responsável (eis) pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do Contrato e pelo atesto da (s) Nota (s) Fiscal (is) será (ão) _________.       

       

 CLÁUSULA  NONA  –    DAS  SANÇÕES    ADMINISTRATIVAS    PARA  O   CASO  DE INADIMPLEMENTO  

CONTRATUAL       

O atraso injustificado na entrega/execução do objeto contratado implica em multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do 

valor contratual por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação.       

Parágrafo Primeiro – A inexecução parcial de qualquer das obrigações, inclusive das acessórias, referentes a este contrato, 

implica no pagamento de multa no valor de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação.       

Parágrafo Segundo – A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o contrato, inclusive das obrigações 

acessórias, implica no pagamento de multa no valor de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação.       

Parágrafo Terceiro – Quando ocorrer atraso no pagamento de conta decorrente da contratação será aplicado o índice oficial 

(INPC/IBGE) para atualização monetária, nos termos do Art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.       

       

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO       

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.º 

8.666 de 1993.        

Parágrafo único – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, prevista no 

art. 77 da Lei n.º 8.666/93.       

      



 

 

CLAUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO1       

O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:      

I -  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público na execução do contrato;       

II -  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execução de 

contrato;       

III -  “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador,   visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;        

IV -  “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando afetar a execução do contrato;       

V -  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.    Parágrafo Primeiro – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo.        
Parágrafo Segundo – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado concorda e autoriza que, na hipótese 

de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato.       

       

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL       

O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores, e pelos preceitos de direito público, aplicandolhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. Aplica-se também a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações trazidas pela Lei Complementar 147/2014, e, subsidiariamente, os termos 

deste Contrato.        

      

CLÁUSULA DÉC IMA -TERCEIRA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS       

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita através de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.        

       

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA – DOS CASOS OMISSOS       

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666 de 1993 e dos Princípios Gerais do Direito.       

       

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA – DO FORO        

Fica eleito o foro da Comarca de XXXXX- PI para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem 

justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.       

              

GUADALUPE-PI, .........de..............de 20XX.      

___________________________________________      



 

 

CONTRATANTE      

___________________________________________  CONTRATADA TESTEMUNHAS:     

1ª__________________________________________         2ª__________________________________________      

      

      

   

   

 

 


